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Lei no 1.668 	 De 05 de Novembro de 2013. 

DISPOE SOBRE A INSTITUIQAO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS - 
COMPOD, E CRIA 0 FUNDO MUNICIPAL DE 
POLITICAS SOBRE DROGAS DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO (PB), E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 
DAS DIsposIcOEs PRELIMINARIES 

Art. 1° Fica instituIdo a Conseiho Municipal de PolIticas sobre Drogas - 
COMPOD, em substituição ao atual Conselho Municipal Antidrogas - 
COMAD, integrando-se ao esforço nacional de prevencao ao uso, tratamento. 
reabilitacao e reinserçao social do usuário e combate ao tráfico de drogas, 
dedicando-se ao pleno desenvolvimento das açoes referentes a reduçao da 
demanda de drogas. 

§ 1° Ao COMPOD caberá atuar como coordenador das atividades de 
todas as instituiçOes e entidades municipais responsáveis pelo 
desenvolvimento das açOes supramencionadas, assim coma nos movimentos 
comunitários organizados, representaçoes das instituiçöes federais, estaduais 
existentes no municIpio e dispostas a cooperar corn o esforco municipal. 

§ 20 0 COMPOD, como coordenador das atividades mencionadas no 
paragrafo anterior, deverá integral-se ao Sistema Nacional de Politicas 
Püblicas sobre Drogas - SISNAD, de que trata a Lei no 11.343, de 23 de 
agosto de 2006. 

§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - reduçao de demanda, como a conjunto de açaes relacionadas a 
prevençao ao uso, tratamento, reabilitaçao e reinserçao social do usuário e 
combate ao tràfico de drogas; 

II - droga, como toda substãncia natural ou produto quimica que, em 
contato corn a organismo humano, atue como depressor, estimulante ou 
perturbador, alteranda o funcionamento do sistema nervoso central, 
provocando mudanças no humor, na cogniçao e no comportamento, podendo 
causar dependência quimica ou psIquica. Podem ser classificadas em ilicita1 
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e IIcitas, destacando-se, dentre essas Ultimas, o álcool, a tabaco e as 
medicamentos; 

Ill - drogas ilIcitas, aquelas assim especificados em lei nacional e 
tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionada 
periodicamente pelo órgäo competente do Ministério da Saüde, informada a 
Secretaria Nacional de Politicas sabre Drogas - SENAD e a Ministério da 
Justica - MJ. 

CAPITULO II 
DAS ATRIBUIcOES 

Art. 2° Compete ao Conselho Municipal de Poilticas sabre Drogas do 
MunicIpio de Cabedelo - COMPOD: 

- instituir e desenvolver a Programa Municipal de Politicas sobre 
Drogas - PROMPD, destinado ao desenvolvimento das acOes de prevençaa 
ao usa, tratamento, reabilitaçao e reinserçaa social do usuãrio e combate aa 
tráfico de drogas, compatibilizando-o as diretrizes dos canselhas de polIticas 
sabre drogas a nIvel nacianal e estadual; 

II - propor aa Executivo Municipal, aa Conseiho Estadual de Politicas 
sabre Drogas, aa Conselha Nacianal de Paliticas sabre Dragas e autras 
Orgaas e entidades, a celebracao de convênios, parcerias, acordos, contratas 
e quaisquer outros ajustes abjetivando a desempenho de suas atribuicOes; 

Ill - estimular pragramas de prevençao ao usa, tratamento, reabilitacao 
e reinsercao social do usuária e cambate ao tráfica de dragas; 

IV - estabelecer prioridades nas atividades do sistema nacional de 
paliticas sabre drogas, através da fixacaa de critérias técnicas, financeiros e 
administrativos, a partir das peculiaridades e necessidades do municipia; 

V - assessarar a Poder Executiva na definiçaa e execucãa da palitica de 
prevencàa ao usa, tratamento, reabilitaçaa e reinserçaa social do usuária e 
cambate aa tráfico de dragas; 

VI - manter a estrutura administrativa de apaia a polItica de prevençaa, 
repressaa e fiscalizaçaa de dragas, buscanda seu canstante aperfeiçaamenta 
e eficiência; 

VII - estabelecer fluxos continuos e permanentes de informaçoes com 
outros órgãas do sistema estadual e nacional de paliticas sabre drogas 
objetivando facilitar as pracessas de planejamento e execucãa de uma palItica 
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nacional e estadual de prevencao e fiscalizaçao de entorpecentes e 
recuperaçao dos dependentes; 

VIII - sugerir a Secretaria Municipal de Educacao e ao Conselho 
Municipal de Educaçao, a inclusäo de itens especIficos nos curriculos 
escolares corn finalidade de esclarecer a natureza e os efeitos das drogas; 

IX - acornpanhar o desernpenho dos orgaos pLJbIicos municipais que 
prestem assistência médica, psicológica e terapëutica de maneira geral, 
buscando estabelecer urn trabalho efetivo de prevencao a dependência 
quirnica e de tratamento, reabilitacao e reinserçao social do usuário de drogas 
e apoio a seus familiares, aberto para troca de experiências e informaçOes as 
entidades da sociedade civil que deles desejarn participar; 

X - acornpanhar e participar, dentro de sua area de cornpetência, do 
desenvolvimento de acOes de fiscalização e repressao executadas pelo 
Estado e pela Uniao; 

XI - dar atençao especial as crianças e adolescentes atendidos pelo 
rnunicipio no sentido de promover, junto as respectivas secretarias, 
prograrnas e projetos que visern a prevençao ao uso, tratarnento, reabilitaçao 
e reinsercao social do usuário e combate ao tráfico de drogas; 

XII - estirnular o desenvolvirnento e o fortalecimento dos grupos de 
rnütua ajuda, tais como as Alcoólicos AnOnirnos - AA e as Narcóticos 
Anônimos - NA, procurando recolher propostas e sugestöes sobre a matéria 
para exame do Conseiho Municipal de Politicas sobre Drogas e/ou adocao de 
politicas püblicas; 

XIII - colaborar corn os orgaos competentes nas atividades de 
prevencão ao uso, tratarnento, reabilitaçao e reinsercao social do usuário e 
cornbate ao tráfico de drogas; 

XIV - estirnular estudos e pesquisas. visando a aperfeiçoarnento dos 
conhecirnentos técnicos e cientificos referentes a prevençaa ao usa, 
tratarnento, reabilitaçao e reinserçaa social do usuário e cornbate ao tráfico de 
drogas; 

XV - aprovar, autarizar e fiscalizar atividades e prograrnas propastas por 
orgaos püblicos e pela sociedade civil acerca dos malefIcios da droga; 

XVI - coordenar e integrar as açOes do governo municipal nos aspectas 
relacionados as atividades de prevençaa ao usa, tratarnento. reabiIitaça 
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reinserção social do usuãrio e combate ao trãfico de drogas, de acordo corn o 
Sisterna Nacional de Pollticas sobre Drogas; 

XVII - definir estratégias e elaborar pianos, programas e procedimentos 
para a rnodernizaçao organizacional e técnico operativa visando o 
aperfeiçoarnento de acaes nas atividades de prevencao ao uso, tratamento, 
reabiiitaçao e reinserçao social do usuário e combate ao trãfico de drogas; 

XVIII - propor intercãrnbio corn organismos institucionais e atuar em 
parcerias corn órgaos e/ou instituicöes nacionais e estrangeiras nos assuntos 
referentes as drogas; 

XIX - aprovar a programacao financeira, acompanhar, avaliar e fiscalizar 
a gestao e aplicaçao dos recursos destinados ao atendirnento das despesas 
geradas pelo PROMPD; 

XX - elaborar e alterar seu regimento interno, se necessário; 

XX! - integrar-se as instituiçOes nacionais e organismos internacionais 
pertinentes a Polltica Nacional sobre Drogas: 

XXII - propor ao Poder Executivo, medidas que assegurern 0 

curnprimento dos cornpromissos assumidos mediante a instituição desta Lei; 

XXIII - exercer atividades correlatas na area de sua atuacao. 

§ 1° 0 COMPOD deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura 
municipal, mantendo atualizados o Prefeito, a Câmara Municipal e a 
sociedade quanto ao resultado de suas açOes. 

§ 2° Corn a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos Sistemas 
Nacional e Estadual sobre Drogas, o COMPOD, por meio da remessa de 
relatórios frequentes, deverá rnanter a SENAD, e o Conselho Estadual de 
Politicas sobre Drogas, perrnanentemente informados sobre os aspectos de 
interesse relacionados a sua atuacao. 

CAPTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 30  0 COMPOD será integrado por 12 (doze) rnernbros paritários e 
seus respectivos supientes, observada a seguinte representatividade: 

I - 06 (seis) representantes do Poder Püblico Municipal indicados pelos 
titulares dos seguintes órgaos ou Secretarias: 	 /' C , 
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a) 01 (urn) representante da Secretaria de Educaçao; 
b) 02 (dois) representantes da Secretaria de SaUde, sendo urn do CAPs 

AD; 
C) 01 (urn) representante da Secretaria de Trabaiho, Açao Social e 

Mulher; 
d) 01 (urn) representante da Secretaria de Secretaria de Cultura; 
e) 01 (urn) representante da Secretaria de Esporte e Lazer. 

II - 01 (urn) representante de entidades ou de instituicôes que já atuam 
na area da prevenção, tratarnento e reinserçao social do usuário; 

III - 01 (urn) representante da Policia Militar; 

IV - 01 (urn) representante da Policia Civil; 

V - 01 (urn) representante do Conseiho Tutelar; 

VI - 02 (dois) representantes da sociedade civil organizada (Igrejas, 
Organizaçaes nao governarnentais, Universidades, Lideranças do setor 
privado, dentre outras). 

§ 1 0  Os conselheiros, cujas nomeacOes serão publicadas em Orgao 
oficial deste Municipio, terão rnandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
reconducao. 

§ 2° 0 Presidente e o Secretário-Executivo do COMPOD serão 
escolhidos pelo Plenário, por votação direta e aberta. 

Art. 40 . 0 COMPOD fica assim organizado: 
I - Plenário; 
II - Presidência; 
III - Secretaria Executiva; e 
IV - Cornité FUMPOD. 

Parágrafo Unico. 0 detalhamento da organizacao do COMPOD será 
objeto do respectivo Regimento Interno. 

Art. 50 . As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas Par 
verbas próprias do orcamento municipal, que poderão ser suplementadas. 

I 
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CAPITULO IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS 

Art. 6° Fica instituido a Fundo Municipal de Politicas sobre Drogas - 
FUMPOD fundo este, constitu Ida corn base nas verbas próprias do orçamento 
do MunicIpio e em recursos suplementares, sera destinado ao atendimento 
das despesas geradas pelo PROMPD - Prograrna Municipal de Politicas 
sobre Drogas. 

Art. 71  0 FUMPOD ficarä subordinado diretamente ao Orgao 
Fazendário Municipal que se incumbirá da execuçao orçamentãria e do 
cronograma fisico-financeiro da proposta orçamentária anual, a ser aprovada 
pelo Plenário do COM POD. 

Art. 8° Constituirão receitas do FUMPOD: 

I - dotaçoes arcamentarias proprias do Municiplo; 
II - repasses, subvençOes, doacOes, contribuiçoes ou quaisquer outras 

transferências de recursos de pessoa fisica ou juridica de direito püblico ou 
privado, ou ainda, de entidades nacianais, internacionais, arganizacOes 
governamentais e näo governamentais; 

III - receitas de aplicacOes financeiras de recursos do fundo realizadas 
na forma da Lei; 

IV - produtos de convénios firmados corn entidades financiadoras; 
V - doaçOes em especies feitas diretamente ao FUMPOD; 
VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituldas. 

Parágrafo ünico. Os recursos que cornpOem a Fundo, serão 
depositados em conta especial em instituiçaa bancária, sob a denominaçao - 
Fundo Municipal de Politicas sabre Drogas - FUMPOD. 

Art. 9 0  Os recursos do FUMPOD serão aplicados em: 

- financiamento total ou parcial de programas e procedirnentos que 
visem alcançar as metas propostas na politica municipal sabre drogas; 

II - promoçao de estudos e pesquisas sabre as problemas do usa 
indevido e abuso de drogas; 

III - aquisiçaa de material permanente, de consumo e 
necessários ao desenvolvimento dos programas acima mencionados: 

out)< 
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IV - construçao, reforma, ampliaçaa, aquisicao ou locacao de imóveis 

para prestaçao de servicos necessários a execucao da Politica Municipal 
sabre Drogas, bern coma para sediar a COMPOD. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIcOES GERAIS 

Art. 10. Os membras do COMPOD não faräo jus a nenhuma 
remuneracao, sendo seus servicos considerados de relevante interesse 
pCi b Ii co. 

Art. 11. 0 Poder Executivo providenciará estrutura fIsica e designará 
servidores da administraçao municipal para implantação e funcianamento do 
Conselho. 

Art. 12. 0 COMPOD prestará a cada seis meses, aos Poderes 
Executivo e Legislativa, a resultada de suas acOes, bern coma remeterã 
relatórios frequentes a Secretaria Nacional de PolIticas sabre Dragas - 
SENAD e ao Conselha Estadual de PolIticas sabre Drogas - CEAD. 

Art. 13. As decisOes do Conselho Municipal de PolIticas sabre Drogas 
de Cabedelo serão adotadas coma orientacãa para todas as seus orgäas. 

Art. 14. 0 COMPOD paderá solicitar infarmacOes de qualquer orgao 
pUblica municipal. 

Art. 15. 0 Conselho Municipal de Politicas sabre Drogas deverã 
elaborar e aprovar seu Regimenta Interna no praza máxirno de 90 (naventa) 
dias a contar da publicaçaa desta Lei, no qual deverá canter suas candiçOes 
de funcionamento, padendo, inclusive, ter autras atribuicOes além das já 
dispastas nesta Lei, devendo encaminhá-la para hamalogacão pelo Prefeito 
Municipal, através de Decreto, apos a aprovacãa do Conselho. 

§ 1 1  Se a Prefeita Municipal cansiderar a Regimento Interno, no tada au 
em parte, inconstitucianal au cantrária ao interesse püblica, as diretrizes do 
Canselho Estadual de Politicas sabre Dragas - CEAD ou do Conselha 
Nacianal de Politicas sabre Drogas - GONAD, vetá-la-á total ou parcialmente, 
no prazo de quinze dias üteis, contados da data do recebimenta, e 
comunicarà, dentra de quarenta e aito horas, ao Presidente do COMPOD as 
mativas do veto. 

§ 2° 0 veto parcial somente abrangerá texta integral de artiga, de 
paragrafa, de inciso au de alInea. 
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§ 31  Decorrido o prazo de quinze dias, sem que haja qualquer alteraçao, 
asilêncio do Prefeito Municipal importarã em homologacao. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-
se as disposicoes em contrário, e em especial, a Lei n° 1.422, de 10 de 
novembro de 2008. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB). aos 05 de Novembro de 2013. 192° 
da independência, 124 1  da Republica e 57 0  da Emaipaçao Politica Cabedelense. 

JOSÉ MARY)((.UCENA  FILHO 
PrefeiJtd,'n'titucionaI 


